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LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente se, ao 
tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem separados de fato há 
mais de dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência se tornara impossível 
sem culpa do sobrevivente.
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LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.

Vigência Institui o Código de Processo Civil.
Art. 983.  O processo de inventário e partilha deve ser aberto dentro de 60 (sessenta) 
dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) meses 
subseqüentes, podendo o juiz prorrogar tais prazos, de ofício ou a requerimento de 
parte. (Redação dada pela Lei nº 11.441, de 2007).
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